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Ordinária 15 dias 10 dias 03 dias 

Prioridade 10 dias 05 dias - 

Urgência 05 dias 02 dias 02 dias 

 

 

LEGENDA 

P: Presente J: Justificou A: Ausente L: Licenciado 

 

I - Leitura, discussão e votação da Ata da reunião anterior. 

NADA CONSTA 
 

II – Expediente: 
 
        NADA CONSTA 
 
III - Ordem do Dia 

a) Leitura, discussão e votação de requerimentos e relatórios em geral: 

       NADA CONSTA 
 
b) Discussão e votação de proposições e pareceres sujeitos à aprovação do Plenário: 
 

PAUTA DA 5ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE 

 

DATA: 21.10.2020 HORA: 

LOCAL:  Sistema de Deliberação Remota – SDR 

TITULAR SUPLENTE 

FREQ. DEPUTADO(A) PART. NOMEAÇÃO FREQ. DEPUTADO(A)  PART. NOMEAÇÃO 

  DRª SILVANA PL   QUEIROZ FILHO  PDT  

  ANTÔNIO GRANJA PDT   
ROMEU 

ALDIGUERI  
PDT  

  
GUILHERME 

LANDIM 
PDT   

FERNANDO 
HUGO  

PP  

  AUGUSTA BRITO 
PCdo

B 
  

DR. CARLOS 
FELIPE  

PCdo
B 

 

  HEITOR FÉRRER SD   
WALTER 

CAVALCANTE  
MDB  

  FERNANDA PESSOA PSDB   NELINHO  PSDB  

  LUCÍLVIO GIRÃO PP   
BRUNO 

PEDROSA  
PP  
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1. OFÍCIO GG Nº279/2020 do Governador do Estado – “ Indicação da SRª DIANA CARMEM ALMEIDA 
NUNES DE OLIVEIRA para o cargo de Presidente do Conselho Diretivo da Autoridade Reguladora da 
Qualidade dos Serviços de Saúde –ARQS- no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde.” 
 
Regime de Urgência: 
Pedido de Vista: 
Relatoria: 
Parecer:  
 

 


